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LEI Nº 9.405, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.
INSTITUI O PROJETO JUNHO VERDE NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Projeto Junho Verde no âmbito do Município de Sete Lagoas, sob a gestão da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo, em atendimento à Política Nacional de Educação Ambiental, estabelecida pela Lei Federal nº 9.795, de 1999, a ser celebrada anualmente no mês de junho, em comemoração ao Dia Mundial do Meio Ambiente, comemorado no dia 05.

Art. 2º O objetivo do Projeto Junho Verde é desenvolver o entendimento da população acerca da importância da conservação dos ecossistemas naturais e de todos os seres vivos e do controle da poluição e da degradação dos recursos naturais, para as presentes e futuras gerações. 

Art. 3º O Projeto Junho Verde será promovido pelo Poder Público Municipal, em parceria com entidades da sociedade civil e incluirá as ações voltadas para: 

I – promoção de campanhas de conscientização, prevenção e combate às queimadas, por meio da divulgação de informações acerca do estado de conservação do meio ambiente e das maneiras de participação ativa da sociedade para a sua salvaguarda; 

II – fomento à conservação e ao uso de espaços públicos urbanos, tais como feiras e lagoas, por meio de atividades culturais e de educação ambiental;

III – estímulo ao conhecimento e à preservação da biodiversidade brasileira e ao plantio e uso de espécies nativas em áreas urbanas e rurais; 

IV – sensibilização acerca da redução do consumo e do reuso de materiais e capacitação quanto à segregação de resíduos sólidos e à reciclagem.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 18.02.18.541.2067.2600.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 26 de setembro de 2022.
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